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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em 

benefício de EMERSON FLOGNER e ANDERSON FLOGNER contra decisão de 

Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que indeferiu pedido liminar 

no HC n. 0046645-04.2019.8.16.0000.

Irresignada, a defesa impetrou o habeas corpus originário, cuja liminar foi 

indeferida em decisão acostada às fls. 79/84. 

No presente writ, o impetrante pugna pela superação da Súmula 691 do 

Pretório Excelso, ao argumento de afronta a princípios constitucionais, além de defender 

a atipicidade da conduta de falsidade ideológica, porquanto a petição não se equipararia a 

documentos para fins penais.

Requer, assim, em liminar, a suspensão do andamento do inquérito policial 

e, no mérito, o seu trancamento.

É o relatório.

Decido.

A jurisprudência desta Corte Superior, aplicando por analogia o enunciado 

n. 691 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, firmou-se no sentido de não conhecer de 

mandamus impetrado contra decisão indeferitória de liminar na origem, excetuados os 

casos nos quais, de plano, é possível identificar flagrante ilegalidade ou teratologia do 

referido decisum.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
IMPETRAÇÃO INDEFERIDA LIMINARMENTE. SÚMULA 691/STF. 
AUSÊNCIA DE PATENTE ILEGALIDADE. ALEGADA AUSÊNCIA 
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DE FUNDAMENTAÇÃO E REQUISITOS DA CUSTÓDIA 
CAUTELAR. TEMAS A SEREM EXAMINADOS PELO JUÍZO 
PROCESSANTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão 
firmada no sentido de não ser cabível habeas corpus contra decisão que 
indefere o pleito liminar em prévio mandamus, a não ser que fique 
demonstrada flagrante ilegalidade, o que não ocorre na espécie, em que 
a prisão preventiva foi decretada em razão das circunstâncias concretas 
colhidas do flagrante, notadamente pela apreensão de expressiva 
quantidade de drogas - cerca de 2,6kg de maconha e haxixe. Inteligência 
do Verbete n. 691 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no HC 
506.001/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA,  DJe 23/05/2019)

"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
SÚMULA N. 691 DO STF. TERATOLOGIA. FALTA DE 
RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
JULGAMENTO MERITÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme na compreensão de 
que não tem cabimento o habeas corpus para desafiar decisão do relator 
que indeferiu o pedido liminar. Inteligência do enunciado sumular n. 691 
do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

2. Os rigores do mencionado verbete somente são 
abrandados nos casos de manifesta teratologia da decisão ou de 
constatação de falta de razoabilidade. 

3. Na espécie, destacou o Magistrado singular, ao decretar 
a prisão preventiva do acusado, a gravidade concreta da conduta, tendo 
em vista a quantidade de material tóxico apreendido - 13 (treze) tabletes 
de maconha, pesando 470g (quatrocentos e setenta gramas), fracionados 
e embalados para o comércio.

4. Encontrando-se a decisão suficientemente motivada e 
fundamentada, não há como afastar o óbice ao conhecimento do remédio 
constitucional, devendo-se aguardar o julgamento meritório da 
impetração perante o Tribunal de origem.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg 
no HC 500.346/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, SEXTA TURMA, DJe 29/04/2019)

Na hipótese, ao menos em juízo perfunctório, não vislumbro a 

possibilidade de superação do mencionado enunciado sumular. 

Note-se que o indeferimento da tutela de urgência pautou-se em 

fundamentação idônea ao afirmar:

"VII - No presente caso, é possível verificar que a 
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denúncia descreve, ainda que de forma sucinta, o fato criminoso com 
todas as suas circunstâncias, trazendo os elementos necessários para o 
exercício da ampla defesa e do contraditório, bem como demonstra a 
prática delituosa imputada ao acusado, nos moldes do que determina o 
artigo 41 do Código de Processo Penal. Ademais, a liquidez dos fatos, 
cumpre ressaltar, constitui requisito inafastável na apreciação da justa 
causa, pois o exame aprofundado de provas é inadmissível no espectro 
processual do habeas corpus, uma vez que seu manejo pressupõe uma 
ilegalidade ou abuso de poder tão flagrante que pode ser demonstrada de 
plano.

VIII - In casu, o pleito de trancamento, por exigir cotejo 
minucioso de fatos e provas, é exame que, na hipótese e por ora, 
revela-se inviável, por ser vedado em sede de habeas corpus. 

IX - Condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de, por 
si sós, garantirem ao paciente a revogação da prisão preventiva se há nos 
autos elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia 
cautelar. Pela mesma razão, não há que se falar cm possibilidade de 
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, o que ocorre na 
hipótese." (fl. 83)

Assim, de acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a fim de evitar indevida supressão de instância, deve-se aguardar o julgamento de 

mérito da impetração pela Corte de origem.

Por tais razões, nos termos do art. 210 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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